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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 107, DE 30 DE JULHO DE 2021

Institui comissão com o propósito de elaborar minuta de plano 
para implementação da Resolução do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho (CSJT) nº 296, de 25 de junho de 2021.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo Eletrônico 
(PROAD) nº 3717/2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Instituir comissão com o fi m específi co de elaborar minuta de plano para 
implementação da Resolução CSJT nº 296, de 25 de junho de 2021.

 Parágrafo único. A comissão deverá concluir os trabalhos até 30 de 
setembro de 2021.

 Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a presente comissão:

 I - DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA, Desembargador do Trabalho, 
que coordenará a comissão;

 II - CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO, Desembargador do Trabalho;

 III - ANTÔNIO TEÓFILO FILHO, Juiz Titular da 12ª Vara do Trabalho de Fortaleza;

 IV - FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA FORTUNA, Juiz Titular da 7ª Vara 
do Trabalho de Fortaleza;

 V - MAURO ELVAS FALCÃO CARNEIRO, Juiz do Trabalho Substituto;
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 VI - KARLA YACY CARLOS DA SILVA, Juíza do Trabalho Substituto;

 VII - FERNANDO ANTÔNIO DE FREITAS LIMA, Secretário-Geral da Presidência;

 VIII - NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, Diretora-Geral;

 IX - PATRÍCIA CABRAL MACHADO, Secretária de Gestão Estratégica;

 X - JOAREZ DALLAGO, Secretário de Gestão de Pessoas;

 XI - RONALDO SOLANO FEITOSA, Presidente da Associação dos Magis-
trados do Trabalho da 7ª Região (AMATRA VII);

 XII - CHARLES DA COSTA BRUXEL, Presidente do Sindicato dos Servidores 
da Sétima Região da Justiça do Trabalho (SINDISSÉTIMA).

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 Fortaleza, 30 de julho de 2021.
 REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO
 Presidente do Tribunal


